[image: image1.jpg]clolmluli

Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 034/2020

                                PROCESSO 17.0.000018448-9 

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,

RESOLVE:

Aprovar o pedido da OSC BANCO DE ALIMENTOS, de utilização do saldo da 10ª parcela do TF 001/2019, no valor de R$ 4.535,26 (quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte seis centavos) em despesas, juntamente com o saldo da 11ª parcela, na rubrica de pessoal e serviço de terceiros, de acordo com o Ofício desta instituição.
Sessão Plenária nº 004/2020 do COMUI, 10 de março de 2020.

LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.

______________________________________________________________________________________________
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